
 
SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

SECRETARIA DA COMISSÃO 

 

TEXTO FINAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 267, DE 2008 

Acrescenta artigo à Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, para 

determinar a observância do Dia Mundial em 

Memória das Vítimas do Trânsito. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida 

do seguinte artigo: 

“Art. 326-A. Será reconhecido, no terceiro domingo do mês de 

novembro de cada ano, o Dia Mundial em Memória das Vítimas do 

Trânsito.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Sala da Comissão, em 03 de agosto de 2010. 

   

 

Senadora Fátima Cleide, Presidente 

 

Senador Antonio Carlos Valadares, Relator 
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